
Como citar este artigo

Número completo

Mais informações do artigo

Site da revista em redalyc.org

Sistema de Informação Científica Redalyc

Rede de Revistas Científicas da América Latina e do Caribe, Espanha e Portugal

Sem fins lucrativos acadêmica projeto, desenvolvido no âmbito da iniciativa
acesso aberto

Revista de Administração Pública
ISSN: 0034-7612
ISSN: 1982-3134

Fundação Getulio Vargas

Teixeira, Marcelo de Sousa
Divergências metodológicas dos Tribunais de Contas e
seus efeitos sobre as regras de despesa com pessoal

Revista de Administração Pública, vol. 54, núm. 6, 2020, Novembro-Dezembro, pp. 1747-1759
Fundação Getulio Vargas

DOI: 10.1590/0034-761220190310

Disponível em: http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=241065573016

http://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=241065573016
http://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=2410&numero=65573
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=241065573016
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=2410
http://www.redalyc.org
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=2410
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=241065573016


REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA    |    Rio de Janeiro 54(6):1747-1759, nov. - dez. 2020

	 1747

ISSN: 1982-3134

Fórum: Perspectivas Práticas

Divergências metodológicas dos Tribunais de Contas e seus 
efeitos sobre as regras de despesa com pessoal
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O presente artigo expõe as divergências entre as metodologias adotadas pelos Tribunais de Contas e as apresentadas 
no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), para o cálculo 
das despesas com pessoal, segundo a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, ou Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Avalia-se, portanto, como as divergências metodológicas influenciam no cumprimento dos limites das 
despesas com pessoal dos próprios Tribunais de Contas, a partir dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGFs) referentes 
aos terceiros quadrimestres dos anos de 2016 a 2018, comparando com o disposto no MDF e com as informações 
inseridas no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi). Demonstrar-se-á 
que alguns Tribunais de Contas ultrapassariam os limites de despesa com pessoal se fosse adotada a metodologia 
do MDF, o que indica a necessidade de convergência de regras para evitar que a contabilidade criativa de alguns 
órgãos de controle externo contribua para o desequilíbrio fiscal do ente federativo.
Palavras-chave: regras fiscais; tribunais de contas; lei complementar nº 101/2000.

Divergencias metodológicas de las Cortes de Cuentas y sus efectos en el gasto con funcionarios públicos
El presente artículo expone las divergencias metodológicas entre las Cortes de Cuentas de los entes subnacionales 
brasileños y la Secretaría del Tesoro Nacional, del Ministerio de Economía, acerca de los gastos presupuestarios 
con funcionarios públicos, según la Ley de Responsabilidad Fiscal. Presenta cómo las divergencias metodológicas 
permiten que las Cortes de Cuentas cumplan sus límites de gastos con sus funcionarios, a partir de demostrativos 
fiscales de 2016 a 2018, comparándolos con la metodología del Manual para Demostrativos Fiscales publicado por 
el Ministerio de Economía. Se propone demostrar que las Cortes de Cuentas excederían los límites de gastos con 
empleados si fueran aplicados los patrones del gobierno central, lo que indica la necesidad de convergencia para 
evitar que la contabilidad creativa de algunas Cortes contribuya al desequilibrio fiscal subnacional.
Palabras clave: reglas fiscales; cortes de cuentas; ley de responsabilidad fiscal.

Courts of accounts divergent methodologies and its impacts on personnel expenditure rules
This article describes how Brazilian Courts of Accounts at the subnational level diverge with the National Secretariat 
of Treasury of the Ministry of Economy, on how to measure the personnel expenditure cap, a rule according to 
the Fiscal Responsibility Law of 2001. Since the Courts of Accounts can decide how to measure the personnel 
expenditure rule in their jurisdictions, the article describes how those decisions, presented in the Fiscal Management 
Report from 2016 to 2018, diverge with the federal standards described in the Manual of Fiscal Reports (MDF) 
and compiled in the System of Public Sector Fiscal and Accounting Information (Siconfi). It concludes that some 
Courts of Accounts would exceed the personnel expenditure cap if they adopted the federal standards described 
by the central government, which indicates the existence of fiscal accountability practices with a contagious effect 
upon subnational entities under its jurisdiction, increasing the risks of fiscal imbalances in the federation.
Keywords: fiscal rules; courts of accounts; fiscal responsibility law.
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1. INTRODUÇÃO

A despesa com pessoal e encargos sociais é a segunda principal despesa da União, atrás apenas dos 
benefícios previdenciários. No caso dos entes federativos, Giambiagi (2016) aponta que depois de 
1994 não havia mais a possibilidade de os estados brasileiros utilizarem a inflação para compensarem 
o aumento dos gastos. Assim, no caso dos estados, dois itens se destacavam como a principal causa do 
desequilíbrio fiscal naquele período: (i) aumento do gasto com funcionalismo, associado a generosos 
ajustes salariais; e (ii) o peso dos inativos na composição da folha de pagamento dos estados. O atual 
cenário fiscal dos entes federados se aproxima daquele descrito por Giambiagi após 1994, apesar 
dos esforços de consolidação fiscal implementados entre 1998-2007, em especial a criação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse sentido, doze estados ultrapassaram o limite de despesa de 60% 
da Receita Corrente Líquida em 2018 (STN, 2019), o que reduz o espaço fiscal para outros dispêndios 
que seriam de interesse da sociedade.

O crescimento da despesa com pessoal nos entes federados ocorreu apesar da supervisão exercida 
pelos Tribunais de Contas, órgãos que receberam na LRF a atribuição de verificar os cálculos dos 
limites dessa despesa nos Poderes e órgãos dos entes (art. 59, §2º, da LRF). O atual recrudescimento 
da situação fiscal dos entes subnacionais demonstra que não foi possível conter a despesa com pessoal 
segundo a LRF. Parte da ineficácia das regras fiscais decorre da falta de harmonia sobre a forma com 
que essas despesas são apuradas Fainboim, Fernandez, e Fouad (2015).

Dessa forma, o problema que se pretende endereçar é como as divergências no cálculo de 
despesas com pessoal, em comparação com o que preconiza o órgão central de contabilidade 
da União – a Secretaria do Tesouro Nacional, expandem os limites de gastos com pessoal dos 
próprios órgãos de controle externo. Consequentemente, a interpretação dada pelos Tribunais 
de Contas cria uma margem adicional de despesas com pessoal sem que sejam ultrapassados os 
limites da LRF. 

O trabalho se soma à análise de Nunes, Marcelino, e Silva (2019) sobre a interpretação que 
os Tribunais de Contas dão à Lei de Responsabilidade Fiscal. Registra-se ainda a avaliação da 
Secretaria do Tesouro Nacional (2019) sobre diferenças metodológicas na apuração dos dispêndios 
com pessoal dos entes subnacionais. Dessa forma, a contribuição da pesquisa se dá no enfoque 
específico sobre as despesas com pessoal nos Tribunais de Contas, com base em demonstrativos 
fiscais exigidos pela LRF. 

Utilizando a literatura de regras fiscais, depreende-se que o objetivo dessas regras é limitar o 
viés deficitário ao impor restrições numéricas às escolhas políticas, reduzindo os incentivos para o 
gasto excessivo, principalmente em períodos de crescimento econômico (Lledo, Dudine, Eyraud, & 
Peralta-Alva, 2018). Nas relações federativas, as regras fiscais buscam conter outros dois fatores que 
reforçam o viés deficitário (Ter-Minassian, 2009): i) O risco moral atrelado a recorrentes programas de 
socorro financeiro pelo governo central; e ii) dependência das transferências de recursos do governo 
central, pois os entes acabam não internalizando o custo político da arrecadação para realizar o gasto 
público, provocando um gasto excessivo.

Kotia e Lledó (2016) ressaltam que alguns atributos qualitativos das regras fiscais podem aumentar 
o custo político do seu descumprimento, tais como o quórum qualificado para a alteração de normas 
que impõem limites fiscais, além da visibilidade midiática sobre o seu cumprimento. Não obstante, os 
fatores enfatizados no presente estudo são: i) a existência de procedimentos orçamentários e contábeis 
comuns em toda a federação; e ii) a qualidade dos mecanismos de monitoramento.
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Fainboim et al. (2015) afirmam que a padronização das informações na contabilidade pública 
é crítica para a prestação de contas e a transparência, principalmente em estados federados, pois 
possibilitam a comparabilidade, o monitoramento pelo governo central e a consolidação das 
informações fiscais do governo geral. No entanto, observam que, na prática, muitos países enfrentam 
diferentes critérios entre o governo central e subnacionais. A ausência de coordenação e harmonização 
entre o governo central e os subnacionais dificulta a estabilidade macroeconômica e o compromisso 
com a disciplina fiscal.

Os mecanismos de monitoramento dependem da existência de um órgão independente responsável 
por avaliar o cumprimento das regras fiscais, o qual poderá acionar gatilhos automáticos, caso sejam 
ultrapassados os limites numéricos, ou impor sanções aos que deram causa ao descumprimento da 
regra (Kotia & Lledó, 2016). Nesse contexto, desde a publicação da LRF os Tribunais de Contas são 
os atores centrais para, de forma independente, avaliarem o cumprimento das regras fiscais criadas 
naquela lei. O art. 59 da LRF dispõe que a fiscalização sobre o cumprimento das normas ali previstas 
compete ao Poder Legislativo, com auxílio dos Tribunais de Contas, ao sistema de controle interno de 
cada Poder e ao Ministério Público. Dada a natureza dos trabalhos que desenvolvem, são os Tribunais 
de Contas que de fato exercem o controle das normas de responsabilidade fiscal (Lima, 2017). No caso 
das despesas com pessoal, a LRF enfatiza no art. 59, §2º, a competência dos Tribunais de Contas para 
verificar os cálculos dos limites da despesa com pessoal nos outros órgãos e poderes. Se for alcançado 
95% do limite de despesa com pessoal, são vedados aumentos de remuneração ou criação de novos 
cargos (art. 22 da LRF). Alcançado o limite máximo, impõe-se a extinção de cargos e funções, sob 
pena de multa ao agente responsável (Lei nº 10.028, 2000).

2. METODOLOGIA DE PESQUISA

Para avaliar as consequências da falta de harmonização da metodologia de cálculo das despesas com 
pessoal no âmbito dos Tribunais de Contas, foram analisados os Relatórios de Gestão Fiscal publicados 
pelos órgãos de controle externo no período de 2016 a 2018. A análise utiliza os relatórios referentes 
ao terceiro quadrimestre de cada ano, pois consolidam os dispêndios realizados ao longo do exercício 
fiscal e incluem os restos a pagar. Cabe destacar que o período de análise da pesquisa, de 2016 a 2018, 
foi escolhido por ser posterior à alteração na LRF promovida pela Lei Complementar nº 156/2016, 
que obrigou a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a disponibilizarem informações 
e dados no Siconfi, de onde é possível extrair as consultas públicas. 

O Siconfi segue a estrutura do MDF para informar as despesas com pessoal. O MDF, elaborado 
pela Secretaria de Tesouro Nacional, busca orientar os entes da federação no preenchimento dos 
demonstrativos fiscais. No caso do Relatório de Gestão Fiscal, que contém quadro com despesas com 
pessoal, o MDF restringe os dispêndios passiveis de exclusão às hipóteses do art. 19, §1º, da LRF. 

Ocorre que na pesquisa foram identificadas divergências entre as informações dos Relatórios  
de Gestão Fiscal e as apresentadas no Siconfi. Por exemplo, foram incluídos campos nos Relatórios que  
não estão disponíveis no sistema, além de divergências de valores nos quadros de despesa com pessoal 
coletados nos RGFs e no Siconfi. 

Em outros casos há convergência entre campos e valores no Siconfi e no RGF, mas o Tribunal de 
Contas apresenta nota explicativa no Relatório indicando algum dispêndio que não foi computado 
na despesa bruta com pessoal (isto é, os dados da despesa bruta já eram deduzidos do Imposto de 
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Renda Retido na Fonte – IRRF). Consequentemente, os valores da despesa com pessoal informados 
no Relatório e no Sistema são iguais, mas não fidedignos aos critérios do MDF.

Portanto, a pesquisa analisou os itens dos quadros sobre despesa com pessoal nos Relatório 
de Gestão Fiscal de todos os Tribunais de Contas, comparando-os com o que está previsto no 
MDF publicado anualmente para orientar a elaboração de demonstrativos fiscais. Em alguns 
casos as divergências com o MDF constam em notas explicativas no demonstrativo de despesa 
com pessoal, mas também houve a necessidade de solicitar informações por meio da Lei de 
Acesso à Informação. 

Apurados os valores decorrentes das divergências, foi avaliado o cumprimento dos limites totais 
de despesa com pessoal, comparando os valores que o Tribunal de Contas apura e o que seria o 
limite ajustado à metodologia do MDF. Cabe destacar que, apesar das divergências nos valores das 
despesas, o montante dos limites (alerta, prudencial e máximo) disponíveis no Siconfi convergiram 
com as informações dos RGFs.

3. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS

No período entre 2016 a 2018 verificou-se o aumento da convergência entre os valores extraídos do 
Siconfi e dos RGFs, considerando como divergências: i) campos no RGF que não existem no sistema; 
ii) valores diferentes; e iii) Tribunal não inseria informações no sistema. É provável que seja uma 
decorrência da alteração na LRF promovida pela Lei Complementar nº 156/2016.

TABELA 1	 COMPARATIVO SICONFI × RGFS

Divergências Proporção

2016 14 42,42%

2017 13 39,39%

2018 9 27,27%

Fonte: Elaborada pelo autor com base em RGFs e Siconfi.

Não obstante, a pesquisa revelou que a crescente convergência entre os valores informados 
pelos Tribunais de Contas no Siconfi e no RGF não significa, necessariamente, a conformidade com 
a metodologia prevista no MDF. O MDF descreve os itens de despesa que podem ser deduzidos, 
no entanto, notas explicativas dos RGFs trazem outras hipóteses de dedução não previstas no 
Manual elaborado pela STN normalmente amparadas em decisões do próprio Tribunal de Contas. 
Portanto, ainda que os RGFs sigam o modelo de preenchimento previsto no Siconfi e no MDF, 
suas premissas podem divergir do Manual. O Quadro 1 resume as divergências identificadas entre 
os RGFs e o MDF.
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QUADRO 1	 DIVERGÊNCIAS ENTRE OS RGFS E O MDF

Divergência Comentários

Dedução do Imposto de Renda 
Retido na Fonte

Divergência mais comum, a dedução do IRRF contraria o princípio do orçamento bruto. 
Alguns Tribunais de Contas retiram o IRRF das despesas porque também há exclusão no 
cálculo da Receita Corrente Líquida do ente. 

Exclusão do abono constitucional 
de férias e abono permanência 
das despesas com pessoal

O abono constitucional de férias é o adicional de um terço do salário previsto na CF/88. 
Não se confunde com a “venda” de férias, que será abordada no item sobre “abono 
pecuniário férias”. O abono permanência é pago aos servidores que optam por permanecer 
em atividade apesar de completarem as exigências da aposentadoria voluntária. Ambos 
dispêndios constam na lista exemplificativa de itens computados na despesa bruta com 
pessoal.

Receitas intraorçamentárias O TCE-MA tem servidores cedidos para outros órgãos que reembolsam as despesas com 
salários. Esse reembolso é classificado como receita intraorçamentária pelo Tribunal e 
inscrito entre as despesas não computadas. Não há previsão dessa dedução no art. 19, 
§1º, da LRF, nem no MDF.

Restos a pagar não processados Em 2017 o TCE-AC não computou os restos a pagar não processados (RPNP) no cálculo 
da despesa com pessoal ao final do exercício. A prática contraria o art. 35, inciso II, da 
Lei nº 4.320/64. O TCE-AC indica que não houve inscrição de RPNP em 2016 e 2018.

Pensões A despesa consta na lista exemplificativa do MDF entre os itens considerados despesa 
bruta com pessoal. Alguns tribunais de contas a atribuem ao Poder Executivo, ainda que o 
servidor falecido pertencesse ao quadro do órgão de controle externo.

Aporte déficit financeiro Regime 
Próprio de Previdência Social 
(RPPS).

No 3º Quadrimestre de 2018, o TCE-ES excluiu o aporte para cobertura de déficit financeiro 
do RPPS das despesas com pessoal. No entanto, segundo o MDF, esse aporte não pode 
ser deduzido para o cálculo da despesa líquida com pessoal. 

Exclusão de todos os inativos e 
pensionistas

Alguns Tribunais de Contas registram o valor das despesas com inativos e pensionistas 
para apurar o valor bruto e, em seguida, excluem integralmente o montante desse valor no 
campo “inativos e pensionistas com recursos vinculados”. Em notas explicativas, alguns 
órgãos indicam que essa despesa deve ser contabilizada apenas no Poder Executivo. A 
jurisprudência do TCE-PB, por exemplo, dispensa todos os órgãos de computarem esses 
dispêndios.

Licença-prêmio e abono 
pecuniário de férias

As súmulas nº 125 e 126 do STJ determinam que esses pagamentos têm natureza 
indenizatória, de modo que não deveriam integrar o cálculo da despesa com pessoal. No 
entanto, o MDF estabelece que a indenização por férias e por licença-prêmio não gozadas 
para servidores em exercício são espécies remuneratórias, devendo integrar a despesa 
com pessoal ativo – só seriam consideradas indenizatórias no caso de demissão.

Fonte: Elaborado pelo autor com base em RGFs dos Tribunais de Contas.

Ainda sobre a exclusão de todos os inativos e pensionistas da despesa com pessoal, a LRF permite 
a dedução, se forem suportadas por recursos vinculados, inclusive as contribuições patronais e de 
servidores para a seguridade social do servidor público. Contudo, segundo o MDF, a exclusão de todos 
os inativos e pensionistas por alguns TCEs (TCE-AL, TCE-RO, TCE-RN, TCE-MS, TCE-PE, TCE-CE 
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e TCE-PI, TCE-MA e TCE-PB) só seria possível, se o regime de previdência fosse superavitário, ou 
seja, o montante das receitas vinculadas à previdência se mostrasse suficiente para arcar com todos 
os benefícios do regime próprio do servidor público (RPPS). Ocorre que, segundo estudo do IFI 
(2019), em 2017 houve déficit no RPPS em quase todos os estados onde os TCEs permitem a exclusão 
dos inativos – a exceção foi Rondônia. O déficit financeiro no RPPS exige aportes do Tesouro do 
ente, que devem ser computados como despesa com pessoal. Além disso, alguns TCEs imputam a 
despesa com inativos e pensionistas ao Poder Executivo, prática que, além de limitar o espaço fiscal 
do executivo local, desconsidera que o servidor inativo prestou serviços ao órgão de controle externo 
durante sua atividade.

Essas divergências identificadas foram quantificadas no Anexo. Cabe observar que não foram 
calculadas as divergências sobre exclusão integral das despesas com inativos, uma vez que seriam 
necessárias informações sobre as contribuições de servidores e empregadores, além de dados do 
RPPS de cada ente sobre o vínculo empregatício original dos beneficiários. Ressalta-se que não foram 
localizadas divergências entre o MDF e os RGFs dos seguintes tribunais: TCU, TCM-SP, TCM-RJ, 
TCE-GO, TCE-SP, TCE-AM, TCE-MT, TCE-PI, TCE-RJ e TCE-MG – este último apresenta tabela 
com a metodologia do MDF, que é informada no Siconfi, e outra seguindo a própria jurisprudência.

As discrepâncias permitem reavaliar como seria o cumprimento dos limites de despesa com 
pessoal, considerando o percentual da Receita Corrente Líquida (RCL) atribuída a cada Tribunal 
de Contas, conforme apresentado no Anexo. Destaca-se que não há uniformidade no percentual 
da RCL destinada a cada Tribunal, por exemplo, o TCE-RN recebeu 0,62% da RCL estadual em 
2018, já no TCE-AM o percentual foi de 1,43% da RCL. Esse percentual da RCL de cada Tribunal 
corresponde ao teto da despesa total com pessoal permitido no artigo 20 da LRF. Portanto, as Figuras 
1, 2 e 3 demonstram o impacto das divergências metodológicas, considerando que o limite máximo 
corresponde ao total da respectiva cota da RCL: 

FIGURA 1	 LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL EM 2016
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Figura 1 
Limites da despesa com pessoal em 2016 

 
Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi. 

 
Figura 2 

Limites de despesa com pessoal em 2017 

 
Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi. 
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Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi.
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FIGURA 2	 LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL EM 2017
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Figura 1 
Limites da despesa com pessoal em 2016 

 
Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi. 

 
Figura 2 

Limites de despesa com pessoal em 2017 

 
Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi. 
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Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi.

FIGURA 3	 LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL EM 2018
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Figura 3 
Limites de despesa com pessoal em 2018 

 
Fonte: Elaborada pelos autores com base em RGF Tribunais de Contas e Siconfi. 

 

No período de 2016 a 2018 verifica-se aumento nas divergências metodológicas entre 

os RGFs dos Tribunais de Contas e o MDF. Em 2016, houve 18 divergências, em 2018 foram 

20, conforme demonstrado no Anexo – os gráficos das Figuras 1, 2 e 3 não capturam o efeito 

de todas as discrepâncias, pois não foram obtidos dados do TCM-BA e TCE-MS. Comparando 

com a Tabela 1, nota-se que a convergência entre os dados do Siconfi e dos RGFs não implicou 

aderência à metodologia para apuração da despesa com pessoal prevista no MDF.  

Ressalta-se que algumas divergências decorrem de decisões publicadas a partir de 2017, 

quando já havia a obrigatoriedade de informar as despesas no Siconfi, segundo o formato do 

MDF: (i) TCE-ES passou a excluir o aporte para o déficit financeiro do RPPS; (ii) TCE-PE 

excluiu abono permanência e o terço constitucional de férias; e (iii) a Resolução nº 02/2019 do 

TCE-TO excluiu o IRRF, prática que não foi suficiente para que o órgão reduzisse a despesa 

com pessoal para ficar abaixo do limite máximo de 100% da sua cota de RCL. A prática com 

maior impacto na redução do percentual da despesa com pessoal é a exclusão do IRRF. Em 

alguns casos, a inclusão do IRRF eleva a despesa com pessoal sobre a correspondente RCL de 

tal maneira que acionaria os gatilhos de correção previstos na LRF.  

Os resultados da pesquisa podem ser explicados por limitações institucionais à atuação 

dos Tribunais de Contas no controle da regra de despesa. Melo, Pereira, e Souza (2014) 

associam a existência de “criatividade fiscal” às fragilidades institucionais do Tribunais de 

Contas, tornando-os mais expostos às pressões dos poderes executivo e legislativo locais. Uma 

dessas fragilidades seria a ausência de conselheiros concursados no plenário. Nunes et al. 

84
%

81
%

80
%

78
%

89
% 91
%

93
%

86
%

80
%

80
%

62
%

91
%

69
%

78
%

73
%

10
0%

94
%

80
%86

%

86
%

99
%

81
%

95
%

10
9%

94
% 10

0%

95
%

85
%

75
%

10
9%

83
% 89

% 93
%

10
9%

11
4%

98
%

%
 D

O 
LI

M
IT

E 
M

ÁX
.

Despesa Pessoal/Limite Despesa Pessoal/Limite ajustada MDF
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No período de 2016 a 2018 verifica-se aumento nas divergências metodológicas entre os RGFs 
dos Tribunais de Contas e o MDF. Em 2016, houve 18 divergências, em 2018 foram 20, conforme 
demonstrado no Anexo – os gráficos das Figuras 1, 2 e 3 não capturam o efeito de todas as discrepâncias, 
pois não foram obtidos dados do TCM-BA e TCE-MS. Comparando com a Tabela 1, nota-se que 
a convergência entre os dados do Siconfi e dos RGFs não implicou aderência à metodologia para 
apuração da despesa com pessoal prevista no MDF. 
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Ressalta-se que algumas divergências decorrem de decisões publicadas a partir de 2017, 
quando já havia a obrigatoriedade de informar as despesas no Siconfi, segundo o formato do MDF:  
(i) TCE-ES passou a excluir o aporte para o déficit financeiro do RPPS; (ii) TCE-PE excluiu abono 
permanência e o terço constitucional de férias; e (iii) a Resolução nº 02/2019 do TCE-TO excluiu 
o IRRF, prática que não foi suficiente para que o órgão reduzisse a despesa com pessoal para ficar 
abaixo do limite máximo de 100% da sua cota de RCL. A prática com maior impacto na redução 
do percentual da despesa com pessoal é a exclusão do IRRF. Em alguns casos, a inclusão do IRRF 
eleva a despesa com pessoal sobre a correspondente RCL de tal maneira que acionaria os gatilhos 
de correção previstos na LRF. 

Os resultados da pesquisa podem ser explicados por limitações institucionais à atuação dos 
Tribunais de Contas no controle da regra de despesa. Melo, Pereira, e Souza (2014) associam a 
existência de “criatividade fiscal” às fragilidades institucionais do Tribunais de Contas, tornando-os 
mais expostos às pressões dos poderes executivo e legislativo locais. Uma dessas fragilidades seria a 
ausência de conselheiros concursados no plenário. Nunes et al. (2019) demonstram que as assimetrias 
no cumprimento da LRF decorrem da interpretação dada pelos Tribunais de Contas sobre alguns de 
seus conceitos balizadores, principalmente a forma de apurar a RCL e a despesa com pessoal. Para os 
autores, as diferentes interpretações estariam correlacionadas ao critério de indicação política para o 
cargo de conselheiro, em que muitos dos indicados são ex-deputados e não têm interesse em aplicar 
sanções contra os chefes do Poder Legislativo ou em induzir a cortes de despesas com pessoal nessas 
casas. A suscetibilidade aos interesses de outros poderes revela as fragilidades da independência de 
órgãos de controle externo. 

Nas Figuras 1 a 3 restou demonstrado que alguns Tribunais de Contas teriam que acionar os gatilhos 
de ajuste da LRF para reduzirem suas despesas com pessoal se seguissem o MDF. Consequentemente, 
haveria restrição aos aumentos remuneratórios e à posse de servidores concursados. Aqueles que 
ultrapassassem o limite de 100% da cota da RCL teriam que extinguir cargos. Portanto, há incentivos 
dentro do Tribunal de Contas para a manutenção das interpretações divergentes, uma vez que ampliam 
a própria margem de despesa com pessoal.

A análise das notas explicativas apresentadas nos RGFs também destaca como a atuação dos 
Tribunais de Contas pode ser mitigada, legalmente, por outros poderes. Em Rondônia, o Acórdão 
APL-TC no 0499/16 do Tribunal de Contas revogou decisão anterior do próprio órgão que permitia 
a dedução do IRRF no cálculo da despesa total com pessoal. Contudo, o Ministério Público Estadual 
impetrou mandado de segurança contra o Acórdão de 2016, posteriormente concedido pelo Tribunal 
de Justiça, evitando que a exclusão do IRRF afetasse outros poderes do Estado.

Em Goiás, a Emenda Constitucional Estadual no 55, de 21/09/2017, incluiu o parágrafo 8o no 
artigo 113 para excluir do limite global de despesa com pessoal os pagamentos de pensões e valores 
referentes ao IRRF. Apesar dessa previsão na constituição estadual, o TCE/GO publicou a Resolução 
nº 09/2016 que determinava a publicação do RGF segundo o MDF. Por meio da LAI o Tribunal 
disponibilizou o seguinte comparativo:
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TABELA 2	 VALORES DE PENSIONISTAS E IRRF EXCLUÍDOS PELOS PODERES E ÓRGÃOS DE GOIÁS

Poder/Órgão 2017 2018

Assembleia Legislativa 45.462.566,35 50.953.539,70

Ministério Público Estadual 62.864.337,83 96.013.651,86

Poder Executivo 1.603.295.171,77 1.799.105.281,47

Tribunal de Contas do Estado 0 0

TC dos Municípios do Estado 24.629.733,96 29.191.295,42

Tribunal de Justiça 138.290.406,98 233.112.527,15

TOTAL 1.874.542.216,89 2.208.376.295,60

Fonte: TCE/GO, com base nos RGFs do 3o Quadrimestre de 2017 e de 2018 dos órgãos e Poderes de Goiás.

Em 2019 o STF concedeu medida cautelar na ação direta de constitucionalidade no 6.129/GO para 
suspender a eficácia das alterações na Constituição Estadual de Goiás que permitiram a exclusão de 
pensionistas e do IRRF. O STF entendeu que o legislativo subnacional deu carta branca à administração 
para ampliar os gastos com pessoal, ausente base econômica sólida a sustentar o imediato incremento 
das despesas, sem, contudo, ultrapassar os limites instituídos pela LRF. Houve “maquiagem” para 
escamotear o quadro de descontrole fiscal.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo buscou identificar e quantificar as divergências no cálculo da despesa dos Tribunais 
de Contas, avaliando o impacto sobre o limite de despesa com pessoal no órgão. A análise consistiu 
em comparar as informações dos Relatórios de Gestão Fiscal com o que preconiza o Manual de 
Demonstrativos Fiscais. Os resultados detalhados constam no Anexo, mas, resumidamente, em 2018 
cinco Tribunais de Contas Estaduais ultrapassariam o limite máximo de despesa com pessoal e quatro 
alcançariam o limite prudencial, situações que ativariam gatilhos de contenção desse dispêndio.

A regra de gasto com pessoal é a principal regra de despesa comum a toda a federação brasileira. 
Kotia e Lledó (2016) listam os atributos para a efetividade das regras fiscais na contenção do viés 
deficitário dos governos, com destaque para a: i) independência do órgão que avalia o cumprimento 
das regras fiscais; e ii) existência de procedimentos orçamentários e contábeis comuns em toda a 
federação. A padronização das informações na contabilidade pública é crítica para a prestação de contas 
e a transparência, principalmente nos estados, pois possibilitam a comparabilidade, o monitoramento 
pelo governo central e a consolidação das informações fiscais do governo geral (Fainboim et al., 2015).

A ausência da uniformização na forma de apurar as despesas com pessoal, além de prejudicar 
a comparabilidade entre demonstrativos fiscais – notadamente, o Relatório de Gestão Fiscal -, 
permite que alguns Tribunais de Contas ampliem o próprio limite de despesas com pessoal com 
base na metodologia que aplicam, evitando incorrer nas medidas de ajuste previstas na LRF. Nunes 
et al. (2019) e Melo et al. (2014) identificaram outras divergências nas interpretações dos órgãos de 
controle externo, as quais permitiriam a inscrição em restos a pagar superiores à disponibilidade de 
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caixa no final do mandato (contrariando o art. 42 da LRF), ou foram lenientes com governos que 
descumpriram as metas fiscais. Esses autores apresentam como principal justificativa o interesse 
político dos conselheiros dos Tribunais que não desejavam prejudicar o Legislativo ou Executivo locais. 
A presente análise agrega às pesquisas anteriores o incentivo aos próprios Tribunais de Contas para 
manterem interpretações específicas sobre as despesas com pessoal, pois assim se mantêm abaixo dos 
limites da LRF e, consequentemente, prescindem de medidas para reduzir esse dispêndio. 

A implicação prática dos resultados da pesquisa é a necessidade de harmonizar a interpretação da 
LRF sobre as despesas com pessoal. Uma medida possível seria a instalação do Conselho de Gestão 
Fiscal (CGF), previsto no art. 67 de LRF, com competência para padronizar as prestações de contas 
– o Projeto de Lei no 3.744/2000 propõe a regulamentação para o Conselho. Na ausência do CGF, o 
art. 50, §2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal delega à Secretaria do Tesouro Nacional a edição de 
normas gerais para consolidação de contas públicas, mas nem todos os governos se sentem obrigados 
a seguir a regulamentação adotada (Afonso & Ribeiro, 2016). De forma complementar, o Projeto 
de Lei Complementar no 149/2019, denominado “Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal”, altera o 
artigo 18 da LRF para deixar claro que servidores inativos e pensionistas devem ser computados na 
despesa com pessoal, além de modificar o artigo 59 para explicitar que os Tribunais de Contas são 
obrigados a seguir as normas técnicas do CGF.

Como indicação de pesquisas futuras, sugere-se avaliar como as diferentes interpretações dos 
Tribunais de Contas se refletem na apuração da despesa total com pessoal do ente. O Boletim 
de Finanças dos Entes Subnacionais (STN, 2019) comparou as despesas com pessoal segundo 
a metodologia do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF) – que é a do Manual de 
Demonstrativos Fiscais – com a despesa informada no Relatório de Gestão fiscal consolidado pelo 
Poder Executivo dos estados. 
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Continua

ANEXO

TABELA A	 TABELA COM AS DIVERGÊNCIAS ENCONTRADAS

TC Divergências Ano Impacto (R$)
Despesa Pessoal/

limite informada

Despesa pessoal/

limite ajustada

TCE-DF
Exclusão de abono pecuniário 
férias e abono permanência

2016 8.659.815,13 79,66% 83,01%

2017 5.916.380,19 77,86% 80,06%

2018 6.093.858,21 83,76% 85,92%

TCE-BA
Exclusão de abono pecuniário 
férias e abono permanência

2016 10.283.514,55 79,67% 83,65%

2017 12.221.503,27 72,12% 76,65%

2018 12.717.136,77 81,15% 85,57%

TCE-PB¹
IRRF  

 indenizações férias (2018)

2016 15.351.000,00 90,19% 105,97%

2017 16.664.000,00 92,08% 108,67%

2018 19.749.000,00 79,77% 99,32%

TCE-RO
IRRF (2016) 

Verbas indenizatórias  
1/3 de férias

2016 19.772.301,09 83,28% 113,98%

2017 6.800.074,82 92,89% 102,95%

2018 4.608.549,73 88,83% 95,21%

TCE-RR
IRRF 

Abono pecuniário (2018)

2016 6.118.564,36 136,44% 157,27%

2017 7.223.810,25 103,07% 120,32%

2018 8.584.238,90 91,11% 109,41%

TCE-SC
Abono permanência (2017 e 

2018)

2017 2.219.174,31 92,66% 93,83%

2018 2.373.051,41 92,85% 94,01%

TCE-AC
Restos a Pagar não 
processados (2017)

2017 1.436.606,40
89,36% 92,57%

TCE-AP IRRF

2016 7.210.996,24 71,75% 84,51%

2017 7.926.876,85 84,34% 99,98%

2018 8.285.507,40 80,49% 95,20%

TCE-CE² Pensões

2016 5.325.588,23 74,64% 81,43%

2017 3.517.186,64 82,09% 83,95%

2018 9.233.291,96 80,48% 85,02%

TCE-ES
Aportes déficit financeiro 

RPPS (2018)
2018 23.578.773,98

61,80% 75,17%

TCE-MA
IRRF 

Receitas Intraorç. (2016 e 
2017)

2016 20.506.889,01 88,64% 107,48%

2017 21.141.301,72 90,13% 109,34%

2018 21.362.322,79 91,14% 109,37%
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TC Divergências Ano Impacto (R$)
Despesa Pessoal/

limite informada

Despesa pessoal/

limite ajustada

 TCE-PA IRRF

2016 23.964.823,60 70,90% 85,13%

2017 23.849.236,41 66,59% 80,68%

2018 24.832.062,56 68,61% 82,66%

TCE-RN³ IRRF

2016 6.349.575,47 85,65% 98,19%

2017 6.861.303,90 84,86% 97,79%

2018 8.047.006,14 78,46% 89,09%

TCE-RS
IRRF 

Pensões 
Abono Permanência

2016 82.924.148,85 74,13% 94,40%

2017 82.252.107,72 73,89% 93,78%

2018 86.120.190,79 73,27% 92,59%

TCE-TO³ IRRF (2018) 2018 14.847.091,26 100,33% 109,50%

TCE-MS4 IRRF (2016) 2016 19.582.220,33 85,40% 101,22%

TCE-SE IRRF

2016 10.096.801,81 86,67% 99,78%

2017 10.468.491,36 86,22% 99,86%

2018 NA 85,48% -

TCE-PE
Terço de férias e abono 

permanência
2018 9.042.336,86

78,44% 80,95%

TCMs-BA5

Abono de férias, abono 
permanência, indenização 

férias e licença-prêmio

2016 6.448.504,63 80,34% 83,90%

2017 7.088.745,50 75,56% 79,32%

2018 - 74,50% -

TCMs-GO6
IRRF  

Pensionistas

2016 NA - -

2017 24.629.733,96 83,26% 100,74%

2018 29.191.095,42 93,85% 114,31%

TCMs-PA IRRF

2016 20.125.473,00 80,39% 97,67%

2017 21.039.405,40 84,02% 101,98%

2018 21.399.244,43 80,24% 97,75%

¹ Não foram localizadas informações sobre o 3º quadrimestre de cada exercício, apenas de 12 meses encerrados no 2º quadrimestre. A 
equipe técnica do Tribunal apresenta os montantes seguindo a STN e a jurisprudência do órgão, demonstrando principalmente o impacto 
dos inativos e pensionistas. Processos TC No 04876/17, TC No 06094/18 e TC No 06002/19.
² Tribunal deduziu o valor de pensões e abono permanência, mas não disponibilizou informações do último.
³ Tribunais disponibilizaram informações da receita total do ente com o IRRF, de modo que foi possível ajustar o RCL para calcular o 
impacto da exclusão dessa receita na apuração da despesa com pessoal.
4 Tribunal não respondeu a consulta da Lei de Acesso à Informação sobre a exclusão do IRRF na despesa com pessoal em 2017 e 2018.
5 RGF do 3º Quadrimestre de 2018 não estava disponível no sítio eletrônico do tribunal.
6 RGF do 3º Quadrimestre de 2016 foi publicado em uma estrutura diferente do que consta no MDF daquele exercício.
Fonte: Elaborada pelo autor com base em RGFs dos Tribunais de Contas.


